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Específicos:

a) Documento comprovativo da titularidade do terre-
no, habitação, ou autorização do respectivo proprie-
tário;

b) Declaração de compromisso de não alienar o imóvel
durante cinco anos subsequentes à percepção dos apoios
e de nele habitar efectivamente com residência pelo
mesmo período de tempo;

c) Certidão de matrícula dos elementos do agregado fa-
miliar com idade escolar, bem como o respectivo
certificado de aproveitamento escolar;

d) Certidão de incapacidade para os elementos do agre-
gado familiar nessa situação.

2 — Os documentos gerais que alude a alínea c) do número an-
terior, serão:

a) Declaração dos rendimentos ilíquidos mensais de todos os
elementos do agregado familiar, passada pela entidade
patronal;

b) Fotocópia do último recibo da pensão, dos elementos que
se encontrem nessa situação;

c) Certificado do rendimento mínimo garantido, se for o caso,
emitido pelo centro regional de segurança social, onde
conste a composição do agregado familiar, o valor da
prestação e os rendimentos para efeito de cálculo da mesma.

3 — O requerente poderá ainda apresentar outros documentos
que entenda necessários para comprovar a sua situação económica,
tais como despesas de saúde e educação.

Artigo 8.º

Elementos complementares ao processo

1 — Após a instrução do processo os serviços de acção social
da Câmara Municipal farão uma visita domiciliária, para elaborar
informação sobre a situação habitacional do agregado familiar em
causa.

2 — No prazo máximo de 10 dias, será elaborada uma informa-
ção contendo a memória descritiva das obras a realizar no aloja-
mento, bem como um orçamento dos materiais a utilizar na res-
pectiva obra.

3 — Este estudo será realizado por um técnico dos serviços de
obras e urbanização da Câmara Municipal de Tarouca.

Artigo 9.º

Critérios de atribuição em materiais
para recuperação de habitação

1 — O apoio em materiais pode variar entre 50% e 75% do
valor do orçamento da obra a executar, de acordo com a situação
económica do agregado familiar.

2 — Em casos excepcionais de carência devidamente pondera-
da pelo presidente da Câmara e pelos serviços técnicos, poderá o
apoio atingir 100% dos materiais a aplicar.

Artigo 10.º

Decisão

1 — Após reunião dos elementos complementares ao processo,
este será submetido à decisão da Câmara Municipal ou do presi-
dente da Câmara, quando no uso das competência delegadas, no
prazo de 15 dias contados da data da sua entrega.

2 — A decisão tomada pelo órgão competente será sempre co-
municada ao interessado. Caso a decisão seja favorável, esta con-
terá sempre a indicação da natureza e duração do apoio conce-
dido.

3 — No caso de apoios em materiais, será emitida requisição
pelos serviços de armazém, para posterior entrega dos mesmos ao
requerente.

4 — O apoio em materiais será concedido por fases, de acordo
com a ordem dos trabalhos.

Artigo 11.º

Isenção de taxas

As obras previstas neste Regulamento estão isentas do pagamento
de quaisquer taxas camarárias, devendo, no entanto, respeitar o
disposto no regime jurídico de licenciamento municipal, quando
não estejam isentas.

Artigo 12.º

Verificação da execução do Regulamento

1 — As obras serão orientadas e acompanhadas pelos serviços
técnicos da DTOU (Divisão Técnica de Obras e Urbanização), por
forma a garantir se há a efectiva aplicação dos apoios concedidos
pelo município.

2 — Nos casos de não utilização ou utilização indevida dos apoios
deverá ser diligenciada a sua devolução.

3 — A prestação de falsas declarações por parte do requerente,
será punida com a anulação da decisão final e impedimento de acesso
a apoios futuros.

Artigo 13.º

Cabaz de Natal

1 — Anualmente, por ocasião do Natal, serão distribuídos apoios
em géneros alimentícios a famílias carenciadas do concelho.

2 — A atribuição deste cabaz depende de levantamento prévio
efectuado pelos serviços de acção social da Câmara Municipal, das
famílias comprovadamente mais carenciadas de todas as freguesias
do concelho.

Artigo 14.º

Situações excepcionais

Nas situações pontuais de calamidade, resultantes de incêndio,
temporal ou outras, a Câmara Municipal através dos serviços de
protecção civil, articular-se-á com as entidades competentes no
sentido de prestar o apoio necessário.

Artigo 15.º

Omissões

As omissões do presente Regulamento, serão supridas por deli-
beração da Câmara Municipal.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias
após a sua publicação no Diário da República.

Aviso n.º 6844/2002 (2.ª série) — AP.  — Regulamento Mu-
nicipal de Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos de
Hospedagem e Quartos Particulares. — Mário Caetano Teixeira
Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Tarouca:

Torna público, que a Assembleia Municipal de Tarouca, em sua
sessão de 17 de Junho de 2002, deliberou sob proposta da Câmara
Municipal, aprovada em reunião de 31 de Maio de 2002, aprovar
o Regulamento Municipal de Instalação e Funcionamento dos Es-
tabelecimentos de Hospedagem e Quartos Particulares, após pre-
via apreciação pública, o qual a seguir se publica.

21 de Junho de 2002. — O Presidente da Câmara, Mário Cae-
tano Teixeira Ferreira.

Regulamento Municipal de Instalação e Funcionamento
dos Estabelecimentos de Hospedagem e Quartos Par-
ticulares.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, aprovou o Regime
Jurídico de Instalação e do Funcionamento dos Empreendimentos
Turísticos.

De acordo com o artigo 79.º daquele diploma, é da competência
da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, a regulamenta-
ção das instalações, exploração e funcionamento dos estabeleci-
mentos de hospedagem designados por hospedarias e casas de hós-
pedes e por quartos particulares.

É nesse sentido que se apresenta o projecto de Regulamento de
Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem
e Alojamentos Particulares, para o concelho de Tarouca.

No uso de competência conferida pelo artigo 79.º do citado di-
ploma, conjugado com à alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e de acordo com o disposto
no artigo 118.º do CPA, é proposto o seguinte projecto de Regu-
lamento.
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Artigo 1.º

Âmbito

A utilização das hospedarias, casas de hóspedes e alojamentos
particulares depende do licenciamento municipal nos termos do
presente Regulamento.

Artigo 2.º

Tipos

Para efeitos do estabelecimento no presente Regulamento, são
considerados estabelecimentos de hospedagem e alojamentos par-
ticulares os que, sendo postos à disposição dos turistas, não sejam
integrados em estabelecimentos que explorem o serviço de aloja-
mento nem possam ser classificados em qualquer tipo de alojamento
previsto no Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, ou no Decreto-Lei
n.º 169/97, de 4 de Julho.

Artigo 3.º

Classificação

1 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares, devem obedecer aos requisitos mínimos fixados no anexoII
e classificam-se em:

a) Estabelecimentos de hospedagem:

Hospedarias;
Casas de hóspedes.

b) Alojamentos particulares:

Quartos particulares.

2 — São considerados hospedarias os estabelecimentos consti-
tuídos por um conjunto de instalações funcionalmente indepen-
dentes, situadas em edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de
ocupação, que disponha até 18 unidades de alojamento, e que se
destinem a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros
serviços complementares e de apoio a turistas.

3 — São considerados casas de hóspedes os estabelecimentos
integrados em edifícios de habitação familiar que disponham de
quatro até oito unidades de alojamento, e que se destinem a pro-
porcionar, mediante remuneração, alojamento e outros serviços
complementares e de apoio a turistas.

4 — São considerados quartos particulares os que, integrados nas
residências dos respectivos proprietários disponham até três uni-
dades de alojamento, e se destinem a proporcionar ocasionalmen-
te, mediante remuneração, alojamento e outros serviços comple-
mentares, de carácter familiar.

Artigo 4.º

Licenciamento de utilização para hospedagem
e alojamentos particulares

1 — O pedido de licenciamento será feito mediante requerimento
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, e deverá ser instruído
com os elementos indicados no anexo I deste Regulamento.

2 — A licença de utilização dos estabelecimentos para hospeda-
gem e alojamentos particulares é sempre precedida da vistoria a
que se refere o artigo seguinte, e deverá ser concedida no prazo de
90 dias a contar da data em que der entrada o requerimento refe-
rido no n.º 1.

3 — A licença de utilização será recusada quando os estabeleci-
mentos de hospedagem e alojamentos particulares referidos no
artigo 2.º não cumprirem o disposto neste Regulamento e ou não
reunirem os requisitos indicados no anexo II .

Artigo 5.º

Vistorias

1 — As vistorias a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º devem
realizar-se no prazo de 20 dias a contar da data de apresentação
do requerimento referido no n.º 1 do mesmo artigo.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta pe-
los seguintes elementos:

a) Dois técnicos da Câmara Municipal;
b) O delegado de saúde do concelho ou o seu adjunto;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;

d) Um representante da Região de Turismo Douro Sul;
e) Um representante da Confederação do Turismo Português,

salvo se o requerente indicar no pedido de vistoria uma
associação patronal que o represente.

3 — Compete ao presidente da Câmara convocar as entidades
referidas ao número anterior. Na mesma data dará conhecimento
ao requerente para, querendo, estar presente na vistoria, sem di-
reito a voto.

4 — A ausência das entidades referidas nas alíneas d) e e), desde
que regularmente convocadas, não é impeditiva nem constitui jus-
tificação da não realização da vistoria.

5 — Quando o auto de vistoria conclua em sentido desfavorá-
vel, serão indicadas pela comissão as obras a realizar, em prazo
razoável a que se seguirá nova vistoria.

6 — Caso o requerente não execute as obras no prazo fixado ou
não requeira a realização de nova vistoria o procedimento de licen-
ciamento será arquivado.

Artigo 6.º

Vistoria periódica e em caso de incumprimento
do Regulamento

1 — Sempre que ocorram suspeitas quanto ao cumprimento do
presente Regulamento, o presidente da Câmara Municipal poderá,
em qualquer momento, determinar a realização de uma vistoria que
obedecerá, com as devidas adaptações, ao previsto nos números
anteriores.

2 — Independentemente do referido no número anterior, os
estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares serão
vistoriados em períodos não superiores a oito anos.

Artigo 7.º

Alvará de licença de utilização para hospedagem
e alojamento particulares

Com a notificação da concessão da licença de utilização para
hospedagem, alojamentos particulares, o presidente da Câmara
Municipal comunica ao requerente o montante da taxa a pagar
pela licença de utilização.

Artigo 8.º

Alteração das especificações do alvará

1 — A alteração do titular da licença poderá ser requerida pelo
substituto, mediante requerimento dirigido ao presidente da Câma-
ra Municipal, a solicitar o respectivo averbamento.

2 — O requerimento referido no número anterior deverá ser
acompanhado de documento comprovativo da legitimidade do re-
querente para pedir a alteração do titular da licença.

3 — A alteração do nome do estabelecimento de hospedagem
poderá igualmente ser requerida pelo titular da licença de utiliza-
ção ou seu substituto, nos termos do previsto no número anterior,
mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal.

4 — Sempre que seja efectuada uma vistoria nos termos do pre-
visto nos n.os 5 e 6 do artigo 4.º, será actualizada, pela Câmara
Municipal, a data da vistoria indicada no alvará.

5 — A alteração de classificação obedecerá ao previsto neste
Regulamento para emissão de alvará de licença de utilização para
hospedagem e alojamentos particulares.

Artigo 9.º

Identificação

Todos os estabelecimentos de hospedagem e quartos particula-
res devem afixar no exterior uma placa identificativa, a fornecer
pela Câmara Municipal, de acordo com os modelos em anexo.

Artigo 10.º

Arrumação e limpeza

1 — As unidades de estabelecimentos de hospedagem e de alo-
jamentos particulares devem estar preparadas e limpas no momento
de serem ocupadas pelos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos, duas vezes por semana e sempre que exista uma alteração
de utente.
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Artigo 11.º

Instalações sanitárias

Quando as unidades de alojamento (quartos) não estiverem do-
tados de instalações sanitárias privativas, o alojamento deverá possuir,
pelo menos, uma casa de banho para cada dois quartos.

Artigo 12.º

Zonas comuns

As zonas comuns devem estar sempre bem conservadas, arru-
madas e limpas.

Artigo 13.º

Acessos

As unidades de alojamento devem ser de fácil acesso, sempre
limpas e bem conservadas.

Artigo 14.º

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
devem observar as seguintes condições de segurança:

1) Todas as unidades de alojamento deverão ser dotadas de
um extintor de CO2 de 2 kg, no mínimo. As hospedarias
deverão ser também dotadas de sensores de detecção de
fumos;

2) Sempre que possível, devem ser utilizados materiais com
características de «não inflamáveis»;

3) Nos estabelecimentos de hospedagem deverá existir uma
planta em cada unidade de alojamento, com o caminho
de evacuação em caso de incêndio e os números de tele-
fone para serviços de emergência, devendo constar, pelo
menos, o dos Bombeiros Voluntários de Tarouca, o Cen-
tro de Saúde de Tarouca e o do Posto da Guarda Nacional
Republicana;

4) Nos estabelecimentos de hospedagem, os acessos ao ex-
terior dos edifícios deverão ser dotados de sistema de ilu-
minação de segurança.

Artigo 15.º

Informação

1 — Os preços a cobrar pelos serviços prestados deverão estar
afixados em local bem visível, devendo os clientes ser informados
destes aquando da sua entrada.

2 — Aos clientes deverá ainda ser facultado o acesso ao presente
Regulamento.

Artigo 16.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem e quartos
particulares deve existir um livro de reclamações sobre o estado e
a apresentação das instalações e do equipamento, bem como sobre
a qualidade dos serviços e o modo como foram prestados.

2 — O livro de reclamações deve ser imediatamente facultado
ao utente que o solicite.

3 — Deve ser enviada ao presidente da Câmara, pelo responsá-
vel do estabelecimento, uma cópia das observações ou reclama-
ções, no prazo máximo de oito dias.

4 — Ao utente que as registou deverá ser fornecida, pelo res-
ponsável do estabelecimento, uma cópia das mesmas.

5 — O modelo do livro de reclamações é o que se encontrar em
vigor para os estabelecimentos turísticos.

Artigo 17.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem e quartos particulares de-
vem obedecer aos seguintes requisitos, para efeitos de emissão de
licença de utilização para hospedagem:

1) Estar instalados em edifícios em bom estado de conserva-
ção no exterior e no interior;

2) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mo-
biliário, equipamento e utensílios adequados, conforme o
anexo II  do presente Regulamento;

3) As portas das unidades de alojamento devem estar dota-
das de sistema de segurança de modo a permitir a priva-
cidade do hóspede;

4) Cada alojamento particular tem de corresponder a uma
unidade de alojamento;

5) A unidade de alojamento terá de dar directamente para o
exterior por uma janela não inferior a 1,2 m2, sem pre-
juízo do cumprimento do RGEU;

6) Encontrar-se ligado às redes públicas de abastecimento de
água e esgotos, quando existentes;

7) Todos os demais requisitos previstos no anexo II .

Artigo 18.º

Renovação de estadia

O utente deve deixar o alojamento particular até às 12 horas
do dia de saída ou até à hora convencionada, entendendo-se, se
não o fizer, renovada a sua estadia por mais um dia.

Artigo 19.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço diário das unidades de alojamento está incluído,
obrigatoriamente, o consumo de água e electricidade.

2 — O pagamento pela parte do utente deverá ser feito aquando
da saída ou da entrada, contra recibo, onde sejam especificadas as
datas da estadia.

Artigo 20.º

Taxas devidas pela prestação dos serviços.

Pela prestação dos serviços previstos neste Regulamento são
devidas as seguintes taxas:

Emissão do alvará de licença de utilização, que inclui o regis-
to de estabelecimento na Câmara Municipal — 149,64 eu-
ros;

Acresce por cada unidade de alojamento — 24,94 euros;
Realização da vistoria prevista no Regulamento — 74,82 eu-

ros;
Averbamento por alteração do titular e ou do nome do esta-

belecimento — 14,96 euros.

Artigo 21.º

Fiscalização deste Regulamento

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente
Regulamento compete aos serviços da Câmara Municipal e a ou-
tras autoridades policiais e administrativas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior será sempre
facultada a entrada da fiscalização e demais autoridades nos esta-
belecimentos de hospedagem e em alojamentos particulares.

3 — As autoridades policiais e administrativas que verifiquem
infracções ao disposto no presente Regulamento levantarão os
respectivos autos de notícia que serão, de imediato, remetidos à
Câmara Municipal.

Artigo 22.º

Contra-ordenações

Constitui contra-ordenação, punível com coima graduada entre
99,76 euros e 2493,99 euros, o não cumprimento deste Regula-
mento.

Artigo 23.º

Sanções acessórias

Além das coimas referidas no artigo anterior, o presidente da
Câmara Municipal poderá determinar as seguintes sanções aces-
sórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as de-
ficiências determinadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de li-
cença de utilização para hospedagem e alojamentos par-
ticulares.

Artigo 24.º

Estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos estabe-
lecimentos de hospedagem e alojamentos particulares existentes à
data de entrada em vigor, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.
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2 — Os estabelecimentos de hospedagem e quartos particulares
referidos no número anterior devem satisfazer os requisitos pre-
vistos neste Regulamento, no prazo máximo de dois anos, excepto
quando esse cumprimento determinar a realização de obras que se
revelam materialmente impossíveis ou que comprometam a ren-
tabilidade dos mesmos, desde que reconhecidas pela Câmara Muni-
cipal.

3 — Findo o prazo referido no número anterior, deverá ser feita
uma vistoria, a realizar nos termos do previsto no artigo 4.º, com
vista à verificação do cumprimento deste Regulamento.

4 — Verificado o cumprimento do diploma, será emitido um alvará
de licença de utilização, de acordo com o previsto no artigo 5.º

5 — O incumprimento do presente diploma, findo o período
previsto no n.º 2, será justificação para aplicação das coimas e
sanções previstas nos artigos 19.º e 20.º

6 — Os responsáveis pelos estabelecimentos de hospedagem e
quartos particulares existentes poderão requerer, a qualquer altura,
a emissão do alvará de utilização para hospedagem.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no prazo de 15 dias
após a sua publicação no Diário da República.

ANEXO I

1 — Elementos para a instrução do pedido
de licenciamento

O pedido de licenciamento para hospedagem e alojamentos
particulares deverá ser instruído com os seguintes elementos:

a) Requerimento tipo (conforme indicado no n.º 2);
b) Comprovativo da legitimidade do requerente para efectuar

o pedido;
c) Planta à escala 1:2000, ou superior, com indicação do local

a que se refere o pedido de licenciamento;
d) Outros elementos que se considerem necessários para a

caracterização do pedido, como por exemplo as plantas
do edifício.

2 — Requerimento tipo

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tarouca:
(indicar o nome do requerente), na qualidade de (indicar a qua-

lidade de proprietário, usufrutuário, locatário, titular de direito de
uso, superficiário, mandatário), residente em (indicar a residência
do requerente — rua/lugar/freguesia/concelho), com o bilhete de
identidade número (indicar o número  do bilhete de identidade) e
contribuinte número (indicar o número de contribuinte), solicita a
V. Ex.ª licenciamento para hospedagem e alojamentos particulares,
na classificação de (indicar a classificação pretendida — hospeda-
ria/casa de hóspedes/quartos particulares), para o local assinalado
na planta que se junta em anexo, e cujas principais características
se descrevem a seguir:

Características:

I — Localização (indicar a morada — rua/lugar/freguesia):

Na residência do requerente ...
Em edifício independente — (assinalar com ×)

II — Unidades de alojamento:

Número total de quartos de casal ...
Número total de quartos duplos ...
Número total de quartos simples ...

III — Instalações sanitárias:

Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé e
banheira ...

Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé e
chuveiro ...

Número de casas de banho privadas dos quartos ...
Dispõem de água quente e fria .../... (sim/não)

IV — Outras instalações:

Número de salas privativas dos hóspedes ...
Número de salas comuns ...
Número de salas de refeições ...
Outras...

V — Infra-estruturas básicas:

Com ligação à rede pública de água .../... (sim/não)
Com reservatório de água ../... (sim/não)
Com ligação à rede pública de saneamento .../... (sim/não)
Com telefone .../... (sim/não)
Outras...

VI — Período de funcionamento:

Anual — sazonal — de ... a ... (assinalar com ×)

VII — Outras características:

...
Tarouca, (indicar a data)

Pede deferimento.
(assinatura do requerente)

ANEXO II

Requisitos mínimos das instalações dos estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares

1 — Unidades de alojamento:
1.1 — Áreas mínimas:

a) Quarto de casal — 10,50 m2, com a dimensão mínima de
2,40 m;

b) Quarto duplo — 12 m2, com a dimensão mínima de 2,70 m;
c) Quarto simples — 9 m2, com a dimensão mínima de 2,10 m.

1.2 — Equipamentos dos quartos:

a) Cama(s):

a1) Cama de casal com dimensões mínimas de 1,50 m ×
2 m;

a2) Cama individual com as dimensões mínimas de 0,90 m
× 2 m.

b) Mesas-de-cabeceira ou soluções de apoio equivalente, uma
no mínimo;

c) Iluminação suficiente;
d) Luzes de cabeceira;
e) Roupeiro com espelho e cruzetas;
f) Cadeira ou sofá;
g) Tomadas de electricidade;
h) Sistemas de ocultação da luz exterior;
i) Sistemas de segurança nas portas;
j) Tapetes, salvo se estiver alcatifado;
k) Sistema de aquecimento e de ventilação.

2 — Infra-estruturas básicas:
2.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada duas uni-

dades de alojamento não dotadas com esta infra-estrutura.
2.2 — As instalações sanitárias deverão ser dotadas de água fria

e quente.
2.3 — Independentemente de haver ou não ligação à rede pú-

blica de abastecimento de água, é obrigatória a existência de um
reservatório de água nos estabelecimentos de hospedagem.

2.4 — Os estabelecimentos de hospedagem devem ser dotados
de sistema de iluminação de segurança.

2.5 — Deverá existir, pelo menos, um telefone com ligação à
rede exterior para uso dos utentes. O(s) telefone(s) para uso dos
utentes devem ser dotados de contador de períodos.

2.6 — Onde não exista rede de saneamento, os estabelecimen-
tos devem ser dotados de fossas sépticas dimensionadas para a
ocupação máxima admitida e para os serviços neles prestados.

3 — Requisitos gerais:
3.1 — Devem localizar-se em locais adequados, não sendo ad-

mitido que a sua acessibilidade seja feita através de arruamentos
com menos de 4 m de largura.

3.2 — Devem dispor de instalações, equipamentos, mobiliário e
serviços em boas condições.

3.3 — Devem estar devidamente identificados com fixação, no
exterior do edifício e visível da via pública, de uma placa referen-
ciando a classificação referida no artigo 2.º, segundo modelo a
aprovar pela Câmara Municipal.

3.4 — Deverá ser afixado em local visível o alvará de licença
de utilização para hospedagem.
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ANEXO III

CÂMARA MUNICIPAL DE TAROUCA

ALVARÁ DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO PARA HOSPEDAGEM

N.º (Número de registo)

NOME: (Nome do estabelecimento de hospedagem)*

CLASSIFICAÇÃO: (Hospedaria/casa de hóspedes/quartos par-
ticulares)

TITULAR DA LICENÇA: (Nome do titular da licença)

CAPACIDADE DE ALOJAMENTO: (Capacidade máxima
de utentes admitidos)

VISTORIADO EM: (Data da última vistoria)

(Data da emissão do alvará)

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
(Assinatura do Presidente da Câmara Municipal)
(Nome do Presidente da Câmara Municipal)

* Facultativo

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO

Aviso n.º 6845/2002 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que por despacho do presidente da Câma-
ra Municipal datado 15 de Maio de 2002, foi prorrogado, por mais
um ano, o contrato de trabalho a termo certo, celebrado em 1 de
Junho de 2001, com Diamantino Pereira da Rocha, na categoria
de marteleiro.

21 de Junho de 2002. — Pelo Presidente Câmara, (Assinatura
ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 6846/2002 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 17 de Abril de 2002, foi celebrado contrato de traba-
lho a termo certo, pelo período de seis meses, com Cláudia Lopes
Ribeiro Gonçalves Paulino e Maria da Luz Alves Lopes, com a
categoria de auxiliar técnico de campismo, e com o vencimento
mensal ilíquido de 595,83 euros (índice 192, escalão 1), para pres-
tarem serviço no parque de campismo, concelho de Tomar.

31 de Maio de 2002. — O Presidente da Câmara, António P. Silva
Paiva.

Aviso n.º 6847/2002 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 19 de Março de 2002, foi celebrado contrato de tra-
balho a termo certo, pelo período de 12 meses, com Victor Antó-
nio da Silva Santos, com a categoria de maquinista teatral, e com
o vencimento mensal ilíquido de 539,97 euros (índice 174, esca-
lão 1), para prestar funções nos Serviços Municipais de Animação
Cultural, concelho de Tomar.

14 de Junho de 2002. — O Presidente da Câmara, António P. Silva
Paiva.

Aviso n.º 6848/2002 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 8 de Abril de 2002, foi celebrado contrato de traba-
lho a termo certo, pelo período de seis meses, com Nuno Concei-
ção Garcia Lopes, com a categoria de técnico superior de 2.ª clas-

se (comunicação e relações públicas), e com o vencimento mensal
ilíquido de 1241,32 euros (índice 400, escalão 1), para prestar serviço
no Gabinete de Comunicação e Relações Públicas, concelho de Tomar.

14 de Junho de 2002. — O Presidente da Câmara, António P. Silva
Paiva.

Aviso n.º 6849/2002 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 19 de Março de 2002, foi celebrado contrato de tra-
balho a termo certo, pelo período de seis meses, com António José
Daniel dos Santos Martins, com a categoria de operário qualifica-
do (electricista), e com o vencimento mensal ilíquido de 425,15
euros (índice 137, escalão 1), para prestar funções nos Serviços
Municipais de Animação Cultural, concelho de Tomar.

14 de Junho de 2002. — O Presidente da Câmara, António P. Silva
Paiva.

Aviso n.º 6850/2002 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 18 de Abril de 2002, foi celebrado contrato de traba-
lho a termo certo, pelo período de seis meses, com Carlos Sidónio
Gonçalves Correia, com a categoria de auxiliar administrativo, e
com o vencimento mensal ilíquido de 381,71 euros (índice 123,
escalão 1), para prestar funções nos Serviços de Educação, conce-
lho de Tomar.

14 de Junho de 2002. — O Presidente da Câmara, António P. Silva
Paiva.

Aviso n.º 6851/2002 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu
despacho de 30 de Abril de 2002, foi celebrado contrato de traba-
lho a termo certo, pelo período de quatro meses, com Ana Cata-
rina dos Santos, Ana Sofia Quintino Alves, Cristina Maria Fernan-
des José, Fábio Luís Quádrio, João Carlos de Carreira Mendes, João
Manuel Flores e Santos, Luís Ricardo Dias Gaspar, Marco Alexan-
dre Lopes Fernandes, Maria do Carmo de Sousa e Rui Daniel Fari-
nha Oliveira, com a categoria de auxiliar de serviços gerais, e com
o vencimento mensal ilíquido de 381,71 euros (índice 123, esca-
lão 1), para prestarem serviço na piscina municipal de Tomar.

14 de Junho de 2002. — O Presidente da Câmara, António P. Silva
Paiva.

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 6852/2002 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, aplicado à administração local por força do Decre-
to-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, faz-se público
que esta Câmara Municipal celebrou contrato de trabalho a termo
certo, pelo período de 12 meses, nos termos dos artigos 14.º e
18.º do citado decreto com os seguintes trabalhadores:

Telmo Gama Seromeno — técnico superior, arquitecto, escalão 1,
índice 400, por um período de 12 meses, com início em 11 de
Junho de 2002.

Recepcionista, escalão 1, índice 145, por um período de três
meses com:

Andreia Sofia Durão Barreto Félix.
Anabela Lopes Rodrigues.
Paula Cristina Santos Barreto.
Anabela Ferreira Evangelista.

Nadador-salvador, escalão 1, índice 161, por um período de
três meses com:

Flávio André Ride Barreiro.
Daniel Alexandre Andrade Bastos de Carvalho.


